
Alagoas , 08 de Novembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO XI | Nº 2170 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                62 

 

Publicado por: 
Alex Ferreira de Assis 

Código Identificador:7EA09620 

 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

QUEBRANGULO 

PORTARIA Nº 27 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do FUNDO DE MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE QUEBRANGULO, no uso das suas atribuições 

legais que lhes são conferidas por lei. 

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e 

que tramitou no FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

QUEBRANGULO. 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do ato de concessão 

de benefícios previdenciários perante o Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas, no sentido de sanar as diligencias apresentadas no 

processo TC/AL 16111/2018. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Conceder, Aposentadoria por Invalidez, na forma do Art. 

40., § 1º, inciso I da CF/88, com redação dada pelo art. 6º da EC 

41/03 – Invalidez – Última remuneração c/c ao Art. 24, Inciso I e II da 

Lei Municipal nº 566/2006, a servidora QUITERIA DE ARAÚJO 

RODRIGUES, servidora ocupante do cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, matricula nº 284, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 758.239.264-72, e no RG sob nº 1.705.035 SSP/AL. 

  

Art. 2º – Os proventos serão integrais quando decorrente de acidente 

em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, conforme Inciso I do art. 24 da lei municipal nº 566/2006. 

  

Art. 3º - Fica revogada a Portaria 407/2014. 

  

Cumpre-se e Publique-se. 

  

MARCELO RICARDO VASCONCELOS LIMA 
Prefeito  

  

JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO 
Diretor Presidente – FMPQ 

  

* Republicado por incorreção no texto da Portaria, corrigindo a 

publicação do Diário Oficial dos Municípios, edição nº 0882, do dia 

03 de outubro de 2018.  
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

QUEBRANGULO 

PORTARIA Nº 28 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do FUNDO DE MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE QUEBRANGULO, no uso das suas atribuições 

legais que lhes são conferidas por lei. 

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e 

que tramitou no FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

QUEBRANGULO. 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do ato de concessão 

de benefícios previdenciários perante o Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas, no sentido de sanar as diligencias apresentadas no 

processo TC/AL 16/2019. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder, Aposentadoria Voluntaria por Idade, na forma do 

Art. 40, § 5º, da Constituição Federal - Comum c/c artigo 30, inciso I 

da Lei Municipal nº 566/2006, a servidora MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DAMASCENO, servidora ocupante do cargo de 

PROFESSOR matricula nº 220, inscrita no CPF/MF sob o nº 

635.960.754-91, e no RG sob nº 844.979 SSP/AL.  

Art. 2º – Os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição, 

porém, não poderão ser inferiores ao salário mínimo nacional na 

forma do Art. 201, §2º, da Constituição Federal. 

  

Art. 3º - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria foi 

considerada à média aritmética baseada nos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Art. 4º - Fica revogada a Portaria 156/2018 

  

Cumpre-se e Publique-se. 

  

MARCELO RICARDO VASCONCELOS LIMA 
Prefeito 

  

JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO 
Diretor Presidente – FMPQ 

  

* Republicado por incorreção no texto da Portaria, corrigindo a 

publicação do Diário Oficial dos Municípios, edição nº 0928, do dia 

11 de dezembro de 2018. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

PEDIDO DE COTAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

A Prefeitura Municipal de Rio Largo - Alagoas torna pública a 

realização de Pesquisa Mercadológica, objetivando o grau de 

competitividade preconizado pela Administração Pública e a aferição 

do real valor de mercado, visando à AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL (GAFFARA DE 500ML). Processo Nº 10310036/2023. 

Através de DISPENSA DE LICITAÇÃO. Para suprir as 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS. As especificações dos objetos estão à disposição dos 

interessados no Departamento do Setor de Compras. Localizado na 

Galeria Napoli S/N, Avenida Napoleão Viana, Bairro Prefeito 

Antônio Lins, Rio Largo/ AL, ou por meio do endereço eletrônico 

(plsriolargo159@gmail.com). Mais informações poderão ser obtidas 

por meio do e-mail informado anteriormente. 

  

Rio Largo, 07 de novembro de 2023. 

  

JOANNA MELO 
Setor de Compras  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

PEDIDO DE COTAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

A Prefeitura Municipal de Rio Largo - Alagoas torna pública a 

realização de Pesquisa Mercadológica, objetivando o grau de 

competitividade preconizado pela Administração Pública e a aferição 

do real valor de mercado, visando à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA 

INSPEÇÃO VEICULAR. Processo Nº 10260070/2023. Através de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Para suprir as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. As especificações 

dos objetos estão à disposição dos interessados no Departamento do 

Setor de Compras. Localizado na Galeria Napoli S/N, Avenida 

Napoleão Viana, Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo/ AL, ou por 

meio do endereço eletrônico (plsriolargo159@gmail.com). Mais 
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